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Assunto: Assunto: Resultado Preliminar do Programa de Auxílio Permanência (PAP) - Edital nº 07/2024 - 1º semestre:

estudante com documentos pendentes.

A Direção Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, Campus Cubatão, em
conjunto com o Grupo de Trabalho de Gestão da Política de Assistência Estudantil e a Coordenadoria
Sociopedagógica, no uso de suas atribuições, torna público o Resultado Preliminar do Programa de Auxílio

Permanência (PAP) - Edital nº 07/2024: Estudantes com documentos pendentes.

Os estudantes listados abaixo não apresentaram a documentação completa, conforme o Edital nº 07/2024, e
deverão entrar com recurso e apresentar os documentos que estão pendentes.

Sobre o Recurso:

Os estudantes que desejarem interpor recurso ao resultado preliminar deverão fazê-lo do dia 17/04/2024 ao dia
18/04/2024. Serão aceitos os recursos que chegarem dentro da data estabelecida neste comunicado. 

PASSO A PASSO: Acessar sua inscrição do SUAP, no módulo de Atividades Estudantis (fica na coluna à
esquerda da tela principal), seguindo o caminho: ATIVIDADES ESTUDANTIS – SERVIÇO SOCIAL –
PROGRAMAS – INSCRIÇÕES – (vai aparecer uma tabela com a inscrição do aluno à direita e na última
coluna dessa tabela, coluna intitulada “Opções”, clicar em RECURSO CONTRA O RESULTADO
PRELIMINAR); Após a interposição de recurso, o estudante deverá encaminhar os documentos que foram
sinalizados como pendentes;

Para mais informações, ver tutorial descritivo (página 14) na aba Tutoriais, disponível em:
https://cbt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/60-alunos/106-pae

Orientações Gerais:

Para acesso aos modelos de Anexos  solicitados nos documentos pendentes, acessar a aba Editais e Anexos,
disponível em: https://cbt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/60-alunos/106-pae

3.3. Em relação à Carteira de Trabalho, se for enviada a digital, basta enviar o arquivo em PDF gerado no site
ou aplicativo; se for enviada a física, são necessárias as seguintes páginas: página da foto frente e verso, página do
último contrato (ver o título da página para enviar corretamente) e página seguinte em branco.

E-mail para dúvidas: pae.cbt@ifsp.edu.br

Prontuário Observação

CB3014924 Estudante: Apresentar Anexos I e III.

CB3024831 Mãe: Apresentar holerite de fevereiro ou março de 2024

CB303139X Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3032795 Irmã: Apresentar Anexo III e explicar por que está sem baixa no último contrato de trabalho da carteira de trabalho (pode ser uma

declaração de próprio punho com data e assinatura). Estudante: Apresentar Anexo I.

CB3029891 Mãe: Apresentar comprovante com o valor recebido do Bolsa Família.



CB3031128 Estudante: Apresentar Anexo I.

CB3019764 Mãe: Apresentar RG frente e verso, Anexo III e Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a

seguinte em branco). Irmão: Apresentar extrato de benefício previdenciário onde apareça o valor bruto (não serve extrato comum).

CB3025942 Mãe: Apresentar Anexo III. Estudante: Apresentar Anexo III. Apresentar Anexos I e VI.

CB3024253 Mãe: Apresentar também página da foto frente e verso e página 16 da carteira de trabalho. Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3024229 Estudante: Apresentar comprovante bancário no nome do estudante, com números de agência e conta. Apresentar Anexo I. Mãe:

Apresentar Anexos III e VII e Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a seguinte em

branco).

CB302847X Mãe: Apresentar Anexo III e Carteira de Trabalho e RG. Estudante: Apresentar Anexos I e VI e comprovante de endereço.

CB3025331 Mãe, irmão e estudante: apresentar Anexo III. Estudante: Apresentar comprovante da EMTU de que paga meia tarifa.

CB3028437 Mãe: Apresentar extrato de benefício previdenciário com valor bruto da pensão de fevereiro ou março de 2024 ou CNIS.

Apresentar Anexo VII.

CB302444X Pai: Apresentar extrato de benefício previdenciário onde conste o valor bruto recebido (não serve extrato comum). Mãe e Avó:

Apresentar Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a seguinte em branco).

CB3019055 Apresentar RG da irmã e do padrasto. Mãe e Padrasto: Apresentar Anexo IV e Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso,

página do último contrato e a seguinte em branco). Estudante: Apresentar Anexos I e III e Carteira de Trabalho ( página da foto

frente e verso, página do último contrato e a seguinte em branco).

CB301715X Estudante: Apresentar carteira de trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a seguinte em

branco).Apresentar Anexos I, VI e VII (referente às sobrinhas). Mãe: Apresentar CNIS autualizado ou extrato de benefício

previdenciário com valor bruto de fevereiro ou março de 2024.

CB3031586 Apresentar Anexo I.

CB303030X Estudante: Reconhecer firma, ao menos da assinatura do estudante, no anexo V (declaração de aluguel).

CB3032418 Apresentar Anexos I e VI.

CB3027686 Filho: Apresentar Anexo III. Estudante: Apresentar Anexos I e VII.

CB3028984 Estudante: Apresentar Anexo I.

CB3028381 Irmã: Declarar renda recebida como jovem aprendiz no Anexo III ou apresentar holerite.

CB3031845 Estudante: Apresentar Anexo I. Mãe: Apresentar holerite de fevereiro ou março de 2024.

CB3020681 Mãe, irmã e estudante: apresentar Anexo III. Estudante: Apresentar comprovante da EMTU de que paga meia tarifa.



CB3030571 Apresentar os documentos do estudante e da família conforme o Edital nº 07/2024.

CB3011976 Estudante: Apresentar comprovante de liberação de meia tarifa EMTU.

CB3030865 Mãe e Pai: Apresentar holerite mais recente que tiver e que não seja de férias. Irmã: Apresentar Anexo III. Estudante: Apresentar

Anexos I e III.

CB3019152 Mãe: Apresentar página 15 da Carteira de Trabalho.

CB3024121 Tia e prima: Apresentar página do último contrato e a seguinte em branco (ver título da página, deve ser “contrato de trabalho”,

para enviar certo). Estudante: Apresentar Anexos I e VII.

CB3029182 Mãe e irmã mais velha: Apresentar Anexo III e Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a

seguinte em branco). Estudante: Apresentar anexo I e comprovante de residência onde apareça o endereço.

CB3024547 Mãe e Irmã: apresentar holerite de fevereiro ou março de 2024. Irmã: Apresentar RG. Estudante: Apresentar Anexos I, VI e VII e

comprovante de residência.

CB3029697 Estudante: Corrigir Anexo IX (marcou que residia com o pai, é preciso marcar exatamente com quem morava, pois em outro

momento disse que residia com a mãe). Apresentar Carteira de Trabalho completa (falta as páginas do último contrato e a seguinte

em branco - ver título da página). Corrigir declaração informando como faz para pagar o aluguel e outras despesas, informando

valor recebido da mãe, o valor recebido com o trabalho de entregador na pizzaria e o valor das entregas Rappi. Mãe: corrigir Anexo

III e delcarar de onde provém a renda para suprir as despesas. Apresentar carteira de trabalho (página da foto frente e verso, página

do último contrato e a seguinte em branco). Se antes também morava com o pai: apresentar RG dele, holerite (se ele estiver

empregado) ou anexos III (desemprego) ou IV (trabalho informal) e carteira de trabalho (página da foto frente e verso, página do

último contrato e a seguinte em branco).

CB3030971 Apresentar Anexos I, VI e III (explicar como supre as despesas no anexo III, colocar o valor das despesas).

CB3029662 Estudante: Apresentar Anexos I. Mãe: apresentar Anexos III e VII e Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do

último contrato e a seguinte em branco).

CB3029654 Estudante: Apresentar Anexo I.

CB3031641 Estudante: Apresentar Anexo IX.

CB3023672 Pai: Apresentar página do último contrato e a seguinte em branco (ver o título para enviar certo) da carteira de trabalho. Irmão:

Apresentar página 1 do holerite, no documento apresentado não aparece todas das informações e é a página 2. Estudante:

Apresentar Apresentar Anexos I e VI.

CB3027082 Estudante: O Anexo V (declaração de aluguel sem contrato) deve ter reconhecimento de firma, ao menos da assinatura (por escrito)

do estudante. A assinatura do locador também deve estar por escrito. 

CB3015866 Estudante: Na declaração de autônomo/trabalho informal declarou uma renda incompatível com despesas de alimentação, contas

etc. Qual valor das suas despesas e como as supre? Você vai precisar detalhar. Apresentar Anexo I.

CB3031608 Estudante: Apresentar Anexos I, VI e VII.

CB3019721 Mãe: Apresentar Anexo VII.



CB3032396 Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3029743 Irmã nascida em 2004: Se trabalha, apresentar holerite de fevereiro ou março de 2024, se estiver desempregada, apresentar Anexo

III e justificar (por meio de declaração de próprio punho, com data e assinatura) porque não foi dado baixa na carteira de trabalho.

CB3032949 Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3031756 Estudante: Apresentar holerite de fevereiro ou março de 2024. Apresentar Anexos I e VI.

CB3029875 Mãe: Apresentar Anexo III. Irmãs mais novas: Apresentar a Certidão de Nascimento aberta. Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3011593 Apresentar os documentos do estudante e da família conforme o Edital nº 07/2024.

CB3032922 Estudante: Apresentar comprovante da EMTU de que está pagando meia-tarifa.

CB3029883 Apresentar comprovante do Bolsa Família com valor recebido.

CB3027368 Pai: Apresentar extrato de benefício previdenciário onde conste o valor bruto da aposentadoria. O extrato de benefício

previdenciário precisa ser de fevereiro ou março de 2024.

CB3028585 Estudante: Apresentar Anexos I e VI. Irmãos J e L: apresentar RG legível.

CB303206X Estudante: Apresentar Anexo I. Mãe: Apresentar Anexo VII.

CB3032779 Estudante: Apresentar Anexo I.

CB3032655 Apresentar os documentos do estudante e da família conforme o Edital nº 07/2024.

CB3031969 Estudante: Apresentar Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a seguinte em branco).

CB3020991 Estudante: Apresentar Anexos I e VI

CB3032639 Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3028798 Pai: Apresentar holerite. Irmão: Apresentar Anexo III e carteira de trabalho. Pai, mãe e irmão: Apresentar RG. Estudante:

Apresentar Anexo I.

CB3031993 Estudante: Apresentar Anexo I.

CB3031713 Estudante: Apresentar Anexo I.

CB3021947 Estudante: Apresentar comprovante da EMTU de que o passe livre foi negado.

CB3018814 Apresentar os documentos do estudante e da família conforme o Edital nº 07/2024.



CB3027929 Estudante: Apresentar Anexos I e VI. Esposa: Apresentar Anexos III (desemprego) ou IV (trabalho informal).

CB3029905 Mãe: Apresentar página do último contrato e a seguinte em branco da Carteira de Trabalho (ver título da página para mandar

corretamente. Ou enviar pdf gerado pelo aplicativo da Carteira de Trabalho Digital.

CB3032701 Mãe: apresentar página 14 da carteira de trabalho. Estudante: Apresentar carteira de trabalho página da foto frente e verso, página

do último contrato e a seguinte em branco) ou Anexo II.

CB3029077 Estudante: Explicar quem mora na casa, pois colocou que recebe pensão do pai e também que o pai faz parte da composição

familiar na inscrição. A declaração deve ser de próprio punho, com data e assinatura (do estudante e do responsável). Apresentar

Anexo VII.

CB3022528 Esposa: Apresentar Anexo III (desemprego) ou IV (trabalho informal) e carteira de trabalho (página da foto frente e verso, página

do último contrato e a seguinte em branco). Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3023877 Apresentar Anexo I.

CB3023681 Mãe: Declarar renda recebida no Anexo IV, apresentar DECORE e Pro-labore. Estudante: Apresentar Anexo I. Apresentar

comprovante bancário com nome do estudante e número de agência e conta.

CB3029166 Mãe: Apresentar holerite fevereiro ou março de 2024. Estudante: Apresentar comprovante bancário com nome do estudante,

números de agência e conta. Apresentar Anexos I, VI e VII.

CB3029417 Estudante: Apresentar comprovante bancário no nome da estudante, com números de agência e conta. Apresentar Anexo I.

CB3026493 Pai, Mãe e estudante: Apresentar holerite de fevereiro ou março de 2024. Pai e mãe: Apresentar RG. Estudante: Apresentar Anexo

I.

CB3032221 Estudante: Apresentar Anexos I e VI. Apresentar holerite de fevereiro ou março de 2024.

CB3013847 Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3028453 Pai: Apresentar holerite ou Anexo III (desemprego, ou Anexo IV (trabalho informal) e carteira de trabalho. Estudante: Apresentar

Anexos I e VI. Apresentar comprovante bancário no nome da estudante, com números de agência e conta.

CB302671X Mãe, sobrinho e estudante: Apresentar RG frente e verso. Mãe: Apresentar Anexo VII. Estudante: Apresentar anexos I e III e

carteira de trabalho (ou Anexo II). Apresentar comprovante bancário no nome do estudante, com números de agência e conta.

CB3022579 Apresentar documentos do estudante e família conforme o Edital nº 07/2024.

CB3030881 Apresentar documentos do estudante e família conforme o Edital nº 07/2024.

CB3029433 Padrasto: Apresentar Anexo III. Tio e Avô: Apresentar página do último contrato (ver título da página para mandar corretamente,

deve estar escrito contrato de trabalho) e a seguinte em branco da carteira de trabalho e Anexo III. Mãe e Avó: Apresentar holerite

de fevereiro ou março de 2024. Estudante: Apresentar Anexos I e VII.

CB3031616 Estudante: Apresentar Anexos I e VI.



CB3023893 Mãe e pai: Faltam as páginas de qualificação civil, do útlimo contrato (ver o título da página, deve estar escrito Contrato de

Trabalho) e a seguinte em branco da carteira de trabalho.

CB3030717 Estudante: Apresentar Anexo I. Apresentar Anexo III e comprovante de valor recebido do Bolsa Família.

CB3008967 Estudante: Apresentar Anexo III e Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a seguinte em

branco).

CB3023834 Estudante: Apresentar Anexo I.

CB1610341 Esposa e Filha: Apresentar Anexo III e Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a seguinte

em branco). Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3031926 Estudante: Apresentar Anexos I, VI e III (deve declarar o valor recebido de ajuda de amigos).

CB301925X Irmão: Apresentar Anexo III e Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a seguinte em

branco).

CB3033074 Estudante: Renda declarada no Anexo III (desemprego) é inferior as despesas. Informar valor total das despesas (aluguel,

alimentação, contas) e como supre. Apresentar Anexo VI.

CB3019098 Irmã: Apresentar RG ou certidão de nascimento. Estudante: Apresentar Anexos I, VI e VII. Apresentar comprovante de residência.

CB3013731 Irmão L: Apresentar extrato de benefício previdenciário, não serve extrato comum, ou CNIS. Mãe: apresentar página 13 da carteira

de trabalho, tem que aparecer o número da página. Irmão A: apresentar página 12 da carteira de trabalho; Declarar valor recebido

no Anexo IV.

CB3022889 Mãe: Apresentar extrato de benefício previdenciário, não serve extrato comum, ou CNIS. Estudante: Apresentar Anexos I e III.

CB3013014 Esposa: Apresentar Anexo III. Estudante: Apresentar Anexos I e VI.

CB3031837 Estudante: Apresentar Anexos I e VI; Se estiver recebendo seguro-desemprego, apresentar comprovante com valor e nº de parcelas.

CB3032736 Estudante: Apresentar Anexos III e VII.

CB3032442 Estudante: Apresentar Anexos I, VI e VII.

CB3029221 Estudante: Apresentar Anexos I e VI. Pai: Apresentar RG.

CB3031519 Apresentar RG de todos da família. Estudante e Pai: Apresentar holerite de fevereiro ou março de 2024. Estudante: Apresentar

Anexos I e VI. Estudante e Irmã: Apresentar Anexo VII. Irmã e Mãe: Apresentar Anexo III e carteira de trabalho (página da foto

frente e verso, página do último contrato e a seguinte em branco).

CB3032477 Mãe: Apresentar RG, Anexo III e Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso, página do último contrato e a seguinte em

branco). Irmã E: Apresentar RG, Anexo III e Carteira de Trabalho. Irmã F: Anexo III e Carteira de Trabalho (página da foto frente

e verso, página do último contrato e a seguinte em branco). Irmão e sobrinho: Apresentar RG. Estudante: Apresentar Anexos VI e

VII. Apresentar comprovante bancário no nome da estudante, com números de agência e conta.
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